
 Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      1

 Camara Municipal de Pato Bragado           Março de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64                

Unidade Gestora.....:  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                                                                               

Órgão...............:  01     Poder Legislativo                                                                                     

Unidade Orçamentária:  01.001 Câmara Municipal                                                                                      

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

                                                                                                                                    

01.000.0000.0.000.000 Legislativa                                                      73.134,13                           73.134,13

01.031.0000.0.000.000  Ação Legislativa                                                73.134,13                           73.134,13

01.031.1000.0.000.000   LEGISLAR  SOBRE  ASSUNTOS  MUNICIPAIS,                         73.134,13                           73.134,13

                        FISCALIZAR   A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA

                        MUNICIPAL   E  JULGAR   ANUALMENTE  AS

                        CONTAS    DO    MUNICÍPIO,   VISANDO A

                        ATENDER     EXIGÊNCIAS     E   EXERCER

                        COMPETÊNCIAS        DEFINIDAS       NA

                        CONSTITUIÇÃO  FEDERAL, NA CONSTITUIÇÃO

                        ESTADUAL,     NA    LEI    ORGÂNICA DO

                        MUNICÍPIO,  NA  LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E

                        NO REGIMENTO INTERNO.

01.031.1000.2.001.000    Atividades Legislativas                                       73.134,13                           73.134,13

3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL                          52.673,04                           52.673,04

3.1.90.11.00.00.00    SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E PRESIDENTE DA                         32.600,00                           32.600,00

3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL EF                         14.862,75                           14.862,75

3.1.90.11.00.00.00    VENCIMENTO COMISSIONADOS - NÃO OCUPANTES                          2.568,48                            2.568,48

3.1.90.11.00.00.00    GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES                             2.641,81                            2.641,81

3.1.90.13.00.00.00    OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                             11.061,33                           11.061,33

3.1.90.13.00.00.00    CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS                              3.675,96                            3.675,96

3.1.90.13.00.00.00    INSS - SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA                            966,00                              966,00

3.1.90.13.00.00.00    INSS - SUBSÍDIOS DOS VEREADORES                                   5.880,00                            5.880,00

3.1.90.13.00.00.00    CONTRIB. AO INSS - COMISS. NÃO DETENTORE                            539,37                              539,37

3.3.90.14.00.00.00    DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                                             947,69                              947,69

3.3.90.14.00.00.00    DESPESAS DE VIAGENS REAL. EM REGIME DE R                             48,00                               48,00

3.3.90.14.00.00.00    DESPESAS DE VIAGENS REAL. EM REGIME DE R                             25,04                               25,04

3.3.90.14.00.00.00    SERVIDORES EFETIVOS                                                 874,65                              874,65

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE CONSUMO                                               2.250,96                            2.250,96

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE EXPEDIENTE                                              607,00                              607,00

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE COPA E COZINHA                                          534,68                              534,68

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIEN                            144,28                              144,28

3.3.90.30.00.00.00    UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS                                     240,00                              240,00

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO                                       50,00                               50,00

3.3.90.30.00.00.00    MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS                              675,00                              675,00

3.3.90.39.00.00.00    OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU                          6.201,11                            6.201,11

3.3.90.39.00.00.00    ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES                               400,00                              400,00

3.3.90.39.00.00.00    MANUTENÇÃO DE SOFTWARE                                            2.712,60                            2.712,60

3.3.90.39.00.00.00    SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA DOS DEMAIS                           1.348,85                            1.348,85

3.3.90.39.00.00.00    SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO                                  1.140,00                            1.140,00

3.3.90.39.00.00.00    SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES                                        171,46                              171,46

3.3.90.39.00.00.00    SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA                                178,20                              178,20

3.3.90.39.00.00.00    DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR                            250,00                              250,00

      Assegurar  o  funcionamento da Câmara, em consonância com

      os    preceitos    constitucionais   e  com   as   normas

      estabelecidas   na   Lei   Orgânica,   oferecendo  plenas

      condições  necessária  para  os  vereadores  legislarem e

      exercerem   o controle  sobre  a aplicação e prestação de

      contas    dos    recursos   do   Município;   organizar e

      administrar    os   seus   serviços   internos,   exercer

      externamente  o controle sobre a aplicação e prestação de

      contas  dos recursos municipais; revisar periodicamente a

      legislação   municipal   e  executar   outras  atividades

      previstas  na L.O.M.            Pagamento dos subsídios e

      encargos dos vereadores.

                                                                                                                                    

                      Total Unidade Orçamentária...........                            73.134,13                           73.134,13

                                                                                                                                    



 Estado do Paraná                           Programa de Trabalho                                                        Folha:      2

 Camara Municipal de Pato Bragado           Março de 2017 - Anexo 6, da Lei 4.320/64                

Unidade Gestora.....:  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                                                                               

Órgão...............:  01     Poder Legislativo                                                                                     

Unidade Orçamentária:  01.001 Câmara Municipal                                                                                      

                                                                                                                                    

                                                                                                                                    

Código                Especificação                                    Projetos       Atividades  Oper. Especiais              Total

                                                                                                                                    

                      Total do Órgão .........................                         73.134,13                           73.134,13

                                                                                                                                    

                      Total Geral ............................                         73.134,13                           73.134,13


